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Art. 208 Constituição Federal

Lei de Diretrizes e Base – LDB - Lei nº 9394/96

Resolução CFN nº 465/2010

Lei nº 11.947, 16/06/2009 - Alimentação Escolar

Resolução FNDE nº 06, 08/05/2020

Resolução FNDE nº 20, 02/12/2020

Resolução FNDE nº 21, 16/11/2021

Porta. MS nº 913 - 22/04/2022 - encerra a ESPIN

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

DIREITO A 
EDUCAÇÃO

DIREITO A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 
E ADEQUADA NA ESCOLA



Vantagens com a aquisição de produtos da Agricultura Familiar?

1ª Elaboração dos cardápios.
a) mantem os hábitos e tradições alimentares locais - frutos nativos;
b) considera a sazonalidade dos produtos da agricultura familiar, alimentos
íntegros e período de maturação adequado;
c) compra com circuitos curtos de comercialização – produtos frescos e reduz
desperdícios de alimentos.
2ª Aspecto econômico e social.
a) A inclusão produtiva rural gera desenvolvimento local e regional de forma

sustentável - geração de emprego e renda local - reduz o êxodo rural.
3ª Promoção de segurança alimentar e nutricional – saúde - prevenção de
doenças crônicas:
a) o acesso a alimentos saudáveis – preferencia orgânicos e agroecológicos,
melhoram as condicionantes de saúde - prevenindo doenças crônicas: diabetes,
obesidade, pressão alta etc. - redução com despesas médicos/farmácia.
4º Procedimento de aquisição facilitada por meio de chamada pública.
a) EEx poderá realizar quantas chamadas públicas for necessário:
 para melhor atender a demanda do cardápio da alimentação escolar
 a sazonalidade dos produtos
 a oscilação de preços do período de safra e entre safra.



Art. 14. da Lei Federal nº 11.947, de 16/06/2009

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no
âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados
na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas
e comunidades quilombolas.

§ 1o A aquisição poderá ser realizada dispensando-se o
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis
com os vigentes no mercado local, observando-se os art. 37 da
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que
regulamentam a matéria.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art37


TCU (2017): Chamada Pública é um instrumento firmado no âmbito das estratégias de
compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais
da legalidade e da eficiência, ao passo que possibilita a veiculação de diretrizes
governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao apoio à
inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e nutricional. BRASIL.TCU.
Cartilha para conselheiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) / TCU, FNDE, CAE; pág. 56, < https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-

e-cartilhas?b_start:int=20>
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 Não é uma modalidade de licitação;
 Não precisa abrir processo de dispensa de licitação;
 Não precisa de termo de referência/projeto básico;
 Não é matéria tratada no art. 6º, inciso XLIII, e art. 70

da Lei nº 14.133/2021;
 Modelo de Edital de Chamada Pública > Anexo VI da

Resolução FNDE nº 06/2020.

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae/manuais-e-cartilhas?b_start:int=20
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Art. 29 ao 39 da RESOLUÇÃO FNDE nº 06, de 08/05/2020

Art. 29. § 1º O percentual não executado de
acordo com o previsto no caput será avaliado
quando da prestação de contas e o valor
correspondente deverá ser devolvido, conforme
procedimento previsto no art. 55.

Art. 55 As devoluções de recursos financeiros
referentes ao PNAE, independente do fato gerador
que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em
agência do Banco do Brasil S/A, mediante
utilização da Guia de Recolhimento da União –
GRU, disponível em www.fnde.gov.br (no menu
“Serviços”) ...

ATENÇÃO!



AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Fonte: <https://www.fnde.gov.br/educacaocorporativa/index.php?option=com_content&view=article&id=57:oficinas-
tematicas-agricultura-familiar-pnae&catid=17&Itemid=101>

1º VERIFICAÇÃO DO ORÇAMENTO

2º ARTICULAÇÃO COM OS ATORES SOCIAIS

3º DEFINIÇÃO DO CARDÁPIO ESCOLAR

4º DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE AQUISIÇÃO 

5º EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

6º ELABORAÇÃO PROJETO DE VENDA

7º RECEPÇÃO E SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA

8º APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

9º CONTRATO

10º TERMO DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

10 PASSOS PARA COMPRA DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE

Disponível após 
período eleitoralNecessária atuação da nutricionista

https://www.fnde.gov.br/educacaocorporativa/index.php?option=com_content&view=article&id=57:oficinas-tematicas-agricultura-familiar-pnae&catid=17&Itemid=101


AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

1º VERIFICAÇÃO DO ORÇAMENTO

Identificar o valor repassado pelo FNDE, Censo Escolar do ano
anterior planejado.

Definir o percentual de compra da agricultura familiar.

Calcular o mínimo de 30% → valor repassado no ano civil – parcelas
normais + parcelas extras.

O valor reprogramado entra no cálculo dos 30% da AF?
Não confundir com os 30% da reprogramação financeira.

O FNDE divulga a transferência dos recursos financeiros para o PNAE no portal Sistema de Consultas à Liberação de Recursos dos Programas do FNDE, no link
https://www.gov.br/fnde/pt-br ou e-mail - coefa@fnde.gov.br.

Recurso financeiro repassado a conta do Pnae > fev. – jul. > 6 parcelas - R$ 2.105.073.860,45
Saldo em conta parado > até junho de 2022 > R$ 1.636.350.462,16.
Saber o valor do saldo em conta acessar o Painel de Investimentos da Educação Básica
< https://www.gov.br/fnde/pt-br>.

https://www.gov.br/fnde/pt-br
mailto:coefa@fnde.gov.br
https://www.gov.br/fnde/pt-br
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2º ARTICULAÇÃO COM OS ATORES SOCIAIS

Conhecer a demanda do PNAE x oferta da agricultura familiar.

Secretaria municipal/estadual de Agricultura, Sindicatos
e/ou Confederações da Agricultura Familiar, FETRAF,
CONTAG, entre outros.

Entidades de Assistência Técnica e Extensão Rural EMATER,
IPA (PE), RURALTINS (TO), EPAGRI (SC), INCAPER (ES),
ENDAGRO (SE), AGRAER (MS), AGERP (MA) entre outros.

Entidades apoiadoras - ONGs, Universidades, etc.

Mapeamento dos produtos da agricultura familiar.
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3º ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO – PAUTA DE COMPRAS

• Deve ser elaborado pelo nutricionista Responsável Técnico do PNAE

• Seguir a limitação de oferta de alimentos - Resolução FNDE nº 06/2020

• A compra de alimentos processados da AF ?

• Simplificação de procedimentos para regularização sanitária
RDC n° 49, de 31 de outubro de 2013

• ANVISA > Sistema Nacional de Vigilância Sanitária > Inclusão produtiva
com segurança sanitária

• https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva
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BUSCA PELOS 
AGRICULTORES

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul
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BUSCA PELOS AGRICULTORES 

INDIVIDUAIS E/OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES PRODUTIVAS 

CONSTITUIDAS EM CNPJ 

(Cooperativas/Associações)

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul
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Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul
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3º ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO – PAUTA DE COMPRAS

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul



AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

3º ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO – PAUTA DE COMPRAS

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul
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3º ELABORAÇÃO DE CARDÁPIO – PAUTA DE COMPRAS

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul
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4º DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE AQUISIÇÃO 
Art. 31 e § 6º, do art. 28, Resolução FNDE nº 06/2020 

 O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três
mercados em âmbito local, priorizar a feira do produtor da agricultura familiar,
não se recomenda mercados atacadistas/produção em escala;

 A EEx. realiza a pesquisa de preços - os fornecedores acrescentam os insumos
conforme informações de entrega dos produtos (local, periodicidade,
embalagem, etc.);

 Não deve ser realizada em sites governamentais, § 6º, do art. 28, Resolução
FNDE nº 06/2020 ;

 Modelo – Pesquisa de preço – Anexo V Resolução FNDE nº 06/2020.

 Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser
realizada ou complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas,
intermediárias, estadual ou nacional, nessa ordem;

 Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos
agroecológicos ou orgânicos, a Eex. pode acrescer aos preços desses produtos
em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para
produtos convencionais;
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4º DEFINIÇÃO DOS PREÇOS DE AQUISIÇÃO 
Art. 31 e § 6º, do art. 28, Resolução FNDE nº 06/2020 

 O Preço de cada produto a ser adquirido deve estar definido e explícito no edital
de chamada pública – pois não é elemento de concorrência ou critério de
classificação;

O cálculo dos insumos:
 Quem Faz: agricultor ou empreendedor familiar ;

Como: informações estabelecidas pelo profissional - Responsável Técnica;

logística de entrega 
como o produto será entregue periodicidade de entrega 

Todas as informações de descrição dos produtos/ itens e para ocálculo dos
também deverão constar do edital de chamada pública.
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5º ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE
CHAMADA PÚBLICA

Em jornais de circulação local, regional, estadual ou nacional, e em
rádios locais, além do DOU, art. 32 da Resolução FNDE nº 06/2020;

Em murais de ampla circulação, da Entidade Executora,
sindicatos da agricultura familiar, entidades assistência técnica, e
outros. Páginas da internet da EEx.;

Descrever a possibilidade substituição de alimentos, art. 33 da
Resolução FNDE nº 06/2020;

Os editais deverão permanecer abertos por um período mínimo
de 20 dias corridos.

Modelo edital de chamada pública – Anexo VI da Resolução FNDE nº
06/2020.

Publicização Nacional Portal - compras.saf@agro.gov.br
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6º ELABORAÇÃO DO PROJETO DE VENDA

• Resolução FNDE nº 21, de 16/11/2021
• Resolução FNDE nº 06/2020, art. 36. relação de documentos para

habilitação dos projetos de venda.

• Limite individual de venda, no máximo,
R$ 40.000,00 por DAP/Ano/Entidade Executora.

• Limite Grupos formais - o valor máximo venda:
VMC = NAF x R$ 40.000,00 – DAP + produção.

• Modelo de Projeto de Venda – Anexo VII da
Resolução FNDE nº 06/2020.
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7º RECEPÇÃO E SELEÇÃO DOS PROJETO DE VENDA

1º PROCEDIMENTO: § 3º art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020
Separar os grupos por ordem de prioridade

1º Grupo de projetos de fornecedores locais;

2º Grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata;

3º Grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica
Intermediária;

4º Grupo de projetos do estado;

5º Grupos de projetos do País.

Regiões 
Geográficas 
IBGE 2017 
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7º SELEÇÃO DOS PROJETO DE VENDA

2º PROCEDIMENTO: § 4º art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020
Em cada grupo de projeto analisar/item

1º Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades
tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não
havendo prioridade entre estes;

2º Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como
orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003;

3º Os Grupos Formais (DAP Jurídica) prioritários aos Grupos
Informais (DAP Física); Grupos Informais são prioritários aos
Fornecedores Individuais (DAP Física); Fornecedores
Individuais sobre Cooperativas Centrais da Agricultura
Familiar.
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8º APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA > CONTROLE DE QUALIDADE

A previsão de
amostras deve
constar no edital
de chamada
pública.

Este passo é
particularmente
relevante para
produtos que
necessitam de registro
sanitário junto aos
órgãos competentes.

Art. 40 ao 42 da
Resolução CD/FNDE nº
06/2020, trata do
controle de qualidade
higiênico-sanitário.
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8º APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA > CONTROLE DE QUALIDADE

A previsão de
amostras deve
constar no edital
de chamada
pública.

Este passo é
particularmente
relevante para
produtos que
necessitam de registro
sanitário junto aos
órgãos competentes.

Art. 40 ao 42 da
Resolução CD/FNDE nº
06/2020, trata do
controle de qualidade
higiênico-sanitário.

O profissional nutricionista é responsável por
capacitar uma equipe para realizar a análise
das amostras;

85% dos participantes devem considerar
“Dentro do padrão” para a amostra ser
aprovada

Teste de Atributos ou Dentro/Fora 
Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul



AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

9º CONTRATO COM OS AGRICULTORES FAMILIARES

Lei nº 8.666, 21/06/1993 e/ou  Lei nº 14.133, 01/04/2021

Art. 105 da Lei nº 14.133, 01/04/2021 – trata da vigência dos contratos
administrativos públicos.

1º Deverá estar previamente definido em edital (data de início e fim), o
período de vigência dos contratos entre Entidade Executora e fornecedores da
agricultura familiar;

2º Deverá ser observado, no momento da contratação e a cada exercício
financeiro:

a) disponibilidade de créditos orçamentários,

b) previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Modelo de Contrato – ANEXO VIII da  Resolução FNDE Nº 06/2020.
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10º TERMO DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES

 Obrigatória a emissão de nota fiscal, nota do
produtor ou nota avulsa.

 Assinatura do Termo de Recebimento, em duas vias.

É fundamental que o nutricionista acompanhe as entregas
e qualifique quem recebe os alimentos, para garantir que
o padrão de qualidade se mantenha ao longo de todo o
período de vigência do contrato.

Incluir o CAE no processo de acompanhamento e
visita aos produtores.

Fonte: Liliane Grein Beuther – São Bento do Sul



Grata pela atenção de todos !

Contatos por competências:

• Coordenação Geral PNAE: cgpae@fnde.gov.br

• Aspectos Nutricionais – COSAN: cosan@fnde.gov.br

• Agricultura Familiar – DIDAF: didaf@fnde.gov.br

• Prestação de Contas e CAE: cae@fnde.gov.br

• Repasses de recurso e Cartão Pnae: coefa@fnde.gov.br

• Gestão SiGPC: gestao.sigpc@fnde.gov.br

 Legislação PNAE: https://www.fnde.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao

 Material de apoio PNAE: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/programas/pnae

mailto:cgpae@fnde.gov.br
mailto:cosan@fnde.gov.br
mailto:didaf@fnde.gov.br
mailto:cae@fnde.gov.br
mailto:coefa@fnde.gov.br
mailto:gestao.sigpc@fnde.gov.br
https://www.fnde.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programas/pnae
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